
MUNICíPIO OE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

ÁT^ DE REGISTRO DE pREçOS Nc 661201S PREGÁO PRESENCIAL NA 4812015

PMZO: de 10 de iunho de 2015 a 09 de iunho de 2016

Ata d€ registro de preços que entre si celebram, dc um lado o MUNICÍPIO DE CORONIIL
VMDA - PARANÁ, pessoâ iuridicâ de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo,
s/n0, Centro, Estâdo do Pârâná, inscrito no CNP, sob o nq 76.995.455/0001,56, nesre aro
rêpresentado pelo Prefeito Sr- Frank 

^riel 
Schiavini, inscrito no CPIi sob o nq 938.311.109-72,

portador da cédulâ de identidade RC ne 5.?67.644-2, j|Jntamente com o FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE CORONEL VMDA - PARÁNÁ. pessoâ Jufldica de direiro publico, com scde na
Rua Romário Martins, 154, Centro, Estado do Paraná, inscrilo no CNPJ sob o nq
08.906.533/0001-49, neste âto representado pelâ Diretora do Fundo Municipal de Saúde Srâ.
Liliâne Guarrezi Fontanive, inscritâ no CPF sob o n0 047.309.719-22 e RC np 7.586.860-0, a
seguir denominado C0NTMTANTE e do outro, a Empresâ NUTRIPORT COMERCIAL LTDA,
pessoâ jurídica de direito privado, com sede na Iiua Americo Firmino de Toledo,840,
Bârracões 06 e 07 - Uberaba, nâ cidadc de Curitibâ [81.580-450), Istado do Paraná, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.e 03.612.372/0005-78, neste ato reprcscntadâ pela Sra. Juliane Cârolina
Kowacic, inscrita no CPF sob o ne 006.335.259-10, portadora da códula de identidade l{G n!
5.445.123-7, a seguir denominada DETENT0Rl\, vencedora da licitação na modllidadc
PREGÃo PRESENCI^L, do tipo menor pr€ço POR I'lÍjt.{, para o RECISTRO DE PIIUÇOS, para
futuTas e eventuais AQUISIÇÓES DE FÓRMULAS INFANTIS PARA O DEPARTAMENTo DE
SAÚDE, fundamentados a Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal nq 1.708
de 18.09.03, Lei de Licitações ns 8.666193, Decreto na 3263 de 28.09.06, Lei ComplemenLar nq
123 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementâr ne 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei ne 27
de 15 de Outubro de 2009, em estritâ observância aos Diplomas Legais que nortciam as
Licitaçóes e Contratos 

^dministra!ivos, 
mediante as clíusulas e condiçôes seÂuintes:

CLÁUSUT A PRIMEIRA: oBIETo
1. A presente Ata Lem por objeto constituir o RECIS'rRO DE PRIçoS, pârâ FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIçÔES DE FÓRMULAS INFANTIS PARÁ o DEPARTAMENTo DE sAÜDE,
conforme descrição:

E

LO'I'IJ ITEN! QNTD UN DESCRTçÂO
UNI'I'

I t 300,0 t,^1'

FOIt[4I]I,A INFANTII, DE R01-INA/PARTIDA,
FORMUI,A INFANTIL DE PAII'I'IDA I]]\{ PO PARA
LACTENTIS DE O A 6 NIESES, CONl DENSIDADE
CALORIC^ Ilti N0 MINIMO 66 KC^L POR 100MI-
NÀ DILUICAO PADRnO, COMPOSICÀO: MINIMO

DE 1,2 CR DE PROTEINA POR 1OO T{L NA
DILUICAO PADRAO, SENDO ION1'E PROTEICÂ

NO MINlMO 520/OSORO DQ LEITE EMINIMO DE
30 oá DE C^SEIN^r[.{INIMO DE 7.0 GRDE
CARBOIDMTO POR lOOML NA DILUICAO

PÀDRÀO, MINIMO DE 3,5 GR DIi I,IPIDIOSEM
lOOML NA DILUICAO PADRAO, CONTENDO
DHA/ÀI{ , 

^PRESENTÂCAo: 
L T^ COM NO

[íINIMO 8l]l] CRÁMAS

1
'I +07,AA

I 2 500 0 t,ÀT

FORMULA INFANTIL DI ROTINA/PARTIDA,
FORMIJI-A INTÀNTII, DF PÂR'I'IDA EM PO PARÁ
LACTENTIIS DE OA 6 MESES COM DÉNSIDADE
CALORICÁ DH NO t\,1INIM0 66 t{C^LtOR t00tVl,
NÂ DILUICAO PADMO, COIVPOSICAO MlNIMO

D' 1 2 CR DI] PROTEINÀ POR 1OO [II, NÁ
DILUICAO PAI]RAO, SENDO FONTE PROTEICA

NO MINIMO 52%SORO DO LEITE E MINIMO DE
30 % Dll C^S EI N^, l!{lNlM Q D[ 7,0 CR DE
CARBOII)IIATO POR 1OON1L NA DII-I]ICAO

PADR-AO, MINIIUO DE 3,5 GR DIJ I,IPIDIOS EM
lOOML NÁ DII,I]ICAO PADRAO CONTENDO
D HA/A R]1, 

^P 
RESENTÁCÁO l-^T^ COM NO

1
13,69 6 845,00
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-tCi^1.;-

MININlO 400 Glt l.,!^S

1 I 500,0 t-ÂT

FORNlULA INFANTIL DE ROTINA/ PARTI DA,
FORMULA INFANTIL DE ROT]NÁ EII PO PARA

LACTENTES DE 6Â 12 MES[S,CO]\I
DIJNSIDADE CÁLOR]CÀ DE NO MINIMO 67
KCAI, POR lOOMLNA DII-UICAO PÂDI{AO,

coMPoslc^o MtNtMo DE 1,5cR DE PttoTutN^
POR 1O() ML NA DII,UICAO PADRAO, SENDO

FONTE PRO'I'EICA NO MINIMO 35% SOIIO DO
I-EI'I'IJ E T4INIMO DE 48 % DECASI'INA;

MINII{ODU 7,3 CR DE CARBOIDRÂTO POR
100ML NA DILUICAO PADRÁO, lvllNlM0 DE

3,OGRDE LIPIDIOS EItÍ lOOML NÂ DILUICAO
PADMO. APRESENTACAO: LATA CO M No

MINIMO 4OO GRÁMÀS

2
4 !t5,00

I 5 200,0 t.^T

FORMULA INFANTIL ESPECIÁLIZADA,
FORMUln INFANTIL ANTI RECURGf IACAO EM

PO, PARA I,ACIINTES QUE APRESENl'AM
REFLUXO CAS'IRESOFACICO, COTl DINSII]AI]E
c^LoRrcA Du No MINII{O 67 (C^1, POR 100M1
N^ lllLUIC^O PADMo. COMPOSIC^o: MlNlMo

DE 1,2CR DE PROTEINÁ POR LOl] ML NA
DII,UICAO PADRÁ0, SENDO FONTE PIlOTIICA

NOMINIMODE 20% DESORO DO LI'TE E

30YoC^5ElNA, MINIMO DE 7,4CR DE

CARBOIDRÁTO POR lOOML NA DII,I'ICAO
PADR^O; MINIMO DE 3,1CR DI'i LIIIDIOS EM

lOOML NA DILUICAO PADMO, CON'IENDO
Dll^/^8^, 

^PRESENTACAO: 
L -l'^ 

COM NO
[IINIMO 40t) GR-^M S

13,{t1t 2.776,t)tJ

1 6 500,0 t..\T

FORI{ULA INFANTlL ESPI]CIALIZADA,
I]LAEOItADA ESPECIALMENTI] PARA OS

RECEM NASCIDOS PREMATUROS, E]\I PO, COM
DENSIDADE CALORICÀ DE NO MINIMO 80
xcAL P0R 1001\,lL NA DILUICAo P^DRAO.

C0MPOSICAO: MINIMO DE 2,3611 DE

PROTEINA POR lOO ML NA DILUICÁO PADRÁO,
SENDO FONTE PROTEICANO MINIMO DE 600,í
DE SORO DO I,8ITE E 3O%CÂSEINA, MINIl\10 DE

7,6 CR DE C^RBOIDR]\TO POti 100rír, N^
DILUICAO I)ADR^O, MINIMO D[ 4,1 GII DE
LIPIDIOS EM lOOML NA DILUICAO PADIIAO,

C0 NTEN DO D HA/ARA, APRESINT^C^O: LATA
COI',{ NO MINIMO4OO CMMAS

APTAMIL
PRE

19.850,00

1 200,0

FORMULA INFANTI L ESPECIA L IZADA,
FORMULA INFANTIL ESPECIALIZADA,
ELAAORÁ DA ESPECIALM ENTE PAR^

LACTENTES QUE ÁPRESENlÁM ÁLERCIAA
PROTEINÁANIMAL EM PO, COM DENSIDÁDE

CÂLORICA DE NO I\4INIMO 6ó KCAL POR lOOML
N^ DILUIC^O PADRAo, COMPOS lC^o: MINIMo

DE 1,8GR DE PROTEINA POR lOO MI, NA
DILUICAO PADRrlO,SENDO FONTE PROI'IJICA

1OO% PROTEINA ISOLÀDA DA SOJA COM L
METIONIN^i MINIMO DE 6,7 GR DE

CARBOIDRÁTO POR lOOML NADILUICAQ
PÁDMO,MINIMODE 3,4 GR D[ LIPIDIOS EM
lOOML NA DILUICAO PADRAO, SENDO FONTE

1OO% GORDU RA VEGE'TA L, IS ENTO DE
I-^CTOSE, ÁP RESE NTACAO: LATA COM NO

MINIMO 4OO CRÂMAS

soj^1É2

vAt,oRTo t^L [sTtM^Do 45,861,00 a
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clÁusur Â SEGUNDA: pÂ pARTrcrpAçÂo DF ourRos óRGÀos ou FNTTpADES DA
ADMINISTRÁçÃo
2. Esta Atâ de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidadc da
Administração, mediânte consulla prévia à Contratante.
2.1. Caberá a DETENToM da Áta de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitâção ou náo dos produ«)s, independenremente dos quanritativos
íegistrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anreriormente
assumidâs.

cLÁusuLA TERcEtRÂ: pA porACÀo oRcaMENTÁRrA
3. As despesas decorrentes da entregâ dos produlos, objeto desta ata de registro de preços,
serão pagas por intermédio dâs dotações orçamentáriâs de câdâ departamento, conforme
abâixo descrito:

3.1. fu despesas de outros órgãos ou entrdades da Administração que utilizem destâ Ata
correrão porsua conta,
3.2. O CONTRATANTE reserve se o direito de. â scu critório. utilizãr ou não a totâlidade
daouântidade estimada.

cI ÁusulA ouARTA, Dos PRFcos
4. Os preços dos produtos a screm adquiridos, são os constantes da prcsentc 

^La, 
olcr!âdos

pela empresa acima classificada com os menores preços.
4.1, O Contratante monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado consfantemen!e e

poderá rever os preços registrados a qualqueÍ tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrâdos.
4.1.1.0 Contrâtenle convocãrá o foÍnecedor pârâ negociâr o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre quc vcrificar que o preço rcgislrado estiver acima do prcço dc
mercado,
4.1,2. Antes de receber â ordem de serviços c caso seja írusLrada a negociaçâo, o [orncccdor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento
fundamentado e apresentação de comprovantes (notas llscais dc aquisiçâo de Dratérias-pnm.rs,
lista de preços de fabricantes, despesas de pessoal, eLc), que não pode cumprir as obrigaçõcs
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado.
4,1.3. Não será concedido nenhum reajustamento de preços no período dâ contratação,
ressalvada a hipótese de aplicação do art,65, Inciso II, alínea "d" da Lei nç 8.666/93, qur prüvi
a manutençáo do equilíbrio econômico-linanceiro inicial.

cr ÁtIstILÂ oUINTA: DAvlcÊNclA no RFGISTRo nF pREcos

5. A presente Ata de Registro de Preços terá vigêllcia de 12 ldoze) nreses a partir de sua
assinalura,
5.1. O contraçante poderá â qualquer tempo rcscindir â 

^ta, 
independcntcmontc dc

infringência contratual por parte da DETENTORA, mediantê notificação préviâ dc 15 (quinz(r)
dias, sem aplicação de multas, tendo em vislâ o principio da supremacia do interessc público
sobre o particular.

cLÁusuLA sFxrA: DAs oBRIcAcôEs DA nETFNToRA
6. Cumprir o obieto da Ala dc l{egistro de Prcços, cxecutândo a entrega dos produtos
especificâdos no do Edital Pregão Presencial nq 4B/2015, adjudicados no ccrtame dentro do
prazo determinado pelo ORGAO CONTRATANTE, dc acordo com o prcço rcgisLrado c â cláusulroitava 

y

otsâo I
unidade Funcional l,rogramática Códie(,

06/01 Fundo MuniciDal de Saúd. 06.001 10.301.0019.2.027 3.3 r0.3 0 000 2+31
06/01 Fundo Municipa) dc SaÍrde 06.001 10.301 0019.2.027 3.3.90.30 303 2+6t)
06/01 FLlndo N.luniciDal de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30 ,195 24116
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6.1. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes c
responsabilizar-se por todos os preluízos decorrentes de infrações a que houver dado causa,
6.2. Assumir, com responsabilidade, todos os imposLos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto dâ contratação e quaisquer outras despcsas que se [izerem necessallns
ao cumprimento do objeto pactuâdo, inclusivc quanto âo trânsporlc, carga e descârga,
despesas com pessoâl e apresentâr os respectivos comprovantes quando solicitado polo
contrâtante.
6,3. Responder perante o conLratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos dccorrenles
de sua demora ou de sua omissão, na condução do obieto deste instrumento sob a sua
responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto.
6,4. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaborâção dc
estimativa de custos e que redundem em âumento de despesas pârâ o contratante.
6.5. Responsâbilizâr-se pelo ônus resultante de quaisquêr ações, demandas, cusLos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/oll
conEarados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrcntes de âçôcs
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por forçâ de lei, relacionadas com o cumprimento da
contralação.
6.6. Fica vedadâ a subcontrâtação tolal ou pârciâl do objeto da contratação, a âssociação da
DETENTORA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como â fusào, cisio
ou incorporação sem autorização expressa do Contratante,
6.7. Manter-se, durante todâ a vigência desta Ata, em compatibilidâde todâs âs condições de
habililàçào e quàliÍlcaçáo exigidâs na licitaçào.
6.8. Responsâbilizar-se pelos cnsaios, testes e dcmais provâs exigidos por normas técnicas
oficiais que se Íizerem necessários pâra a boa execução do objeto da conlratação. 

^s 
despcsas

com qualquer tipo de ânálise do mâterial no ato da erlrega, caso scia neccssário, correrào lôr
conta dâ empresâ vencedorâ,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAcÔEs DÂ ADMINIsTR,{cÁo E DFMAIS ÓRGÁos oU
FNTIDADES PARTICIPANTES
7. Cumprir todos os compromissos financeiros âssumidos com a DETENT0M, efetuando os
pâgamentos de acordo com a Cláusula Nona.
7.1. Fornecer e colocar à disposição da DETENTORA, efeluândo os pâgamenlos que se fizercm
necessários à entrcSa dos produtos.
7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre âs irregularidades obscrvadas
no cumprimento da contratação.
7.3. Notificâr a DETENTOM, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades c
quaisquer débitos de sur responsábrhdrde.
7.4. Acompanhar a execução do objeLo contrâlado, efeuada pela DETENTORÂ, podendo
intervt durante a suâ execução, para Íins de ajustes ou suspensào de fornecimento.
7.5. Fiscalizar a execução dâ contratação por um representante do ÓRGÀO CONTRATANTE, ao
qual competirá dirimir âs dúvidas que surgirem no curso do íornecimento e de tudo dârá
ciênciâ à Administração, conlorme Artigo 67 da Lei Fcdcral nq 8.666/93.
7.6. O Departamento de AdminisLração será responsável pelâ píatica de todos os atos de
controle do registro de preços,

clÁusur a oITAvA - DA ENTREGA E RECEBTMENT0 pos pRoDUTos
L Os produtos objeto destâ 

^TA 
deveráo ser entregues somen!e mediante nota de empenho.

As ouântidâdes apresêntâdas são âpenas estimativâs. não obrigando o Municínio â âdquili:lls.
0s produtos serâo registrãdos pelo prâzo de 12 (doze) meses e confornê as condiçõcs
estâbêle.idas deste editâl
8.1. Os produtos objeto desta ATA deverão ser entregucs no Departamento de Saúde cm
até 03 (três) dias da solicitação da divisão de compras atrayós dâ ordem de compÍa ou
notâ de empenho, correndo por conta da DETENTORÁ as despesas dê Transportc,
seguros, tributos, encargos trabalhistas e previden€iários decorrentes do fornecimento.

p
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO OO PARANÁ

CLÁUSUI.A N0NA - DÂscoNDlcoEs DE PAGAMENTO
9. O preço ajustado será pago atrâvós da Tesouraria do Município, diretamentc em cont:r
corrente bancáriâ em nome do favorecido, âté o 10! (décimol dia do môs subsequento â
execução dos serviços.
9.1. Caso os dias previstos para pagamentos cair em finais de semana ou leriados, o paganrcnto
será efetuado no primeiro dia úlil âpós o feriado ou finâl de semana-
9.2. O pagamento será feifo nledianle crédilo em conta corrente da DETENTORÁ.
9.3. Nâo será concedido nenhum reajus[amento de preços no período da contratâçào,
ressalvada a hipótese de aplicâçâo do art.65,lnciso II, alinea "d" da Lei nq 8.666/93, qUe prcvi
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial.
9.4. A íatura dcverá ser apresentada no Setor de Compras, devidamente idenlificados, o

número da licilação e da Ala dc Registro de Preços.
9.5. A nota Íiscal, deverá estar âcompanhâda das certidôes negativas do ll!§le do IG:15
devidamente válidas, parâ que seja efetuâdo o pâgamento, sendo que ó d{r
responsabilidade do forneccdor, manter durantc toda a exccução da contrataçào, cllr
compatibilidade com as obrigações por ele assumidâs, todas âs condições exigidas na
licitação (regularidade fiscâl).
9.6. Considerando a Norma de Procedimento Fiscal na 067 /2010 de 27 de Agosto (le 2010, o
item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais nr. 095/2009 pâssâ â vigorar com a seguinte
redação:

"9.6.1. Ficum obrioados a emitir Nota Íiscol Eletrônico - NI7-e, modelo 55, cm substiLuição íi
Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1e de dezembra de 2010, os co Lribuintes que,

independentemente da otividade econômica exercido, realizem operdções:
9.6.1.1 destinodas à Administroção Público direto ou indireta, inclusive etnpresa pública a

sociedode de economio mista, de qualquer dos Poderes do Unida, dos Dstutlos, do Disctiu)
l'ederol e dos Municípíos;
9.6.1.2 com destinatório localizodo em unidode da Federoçõo dÍferente daquelo do emitente;
9.6.1.3 de conércio exterior."

9.7, Empresas que nâo apresentârem NF'e conforme orien!açõcs acjma dcscritas !criu suus
pagamentos retidos até a apresenfação da nota nscal, de acordo com nornratizaçáo cxarada
pela Receila Estaduâl do Pâraná, Normâ de Procedimenlos liscâis na 067/2010 dc 27 dc
Agosto de 2010.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA FISCALIzAcÀo
10. 0 CONTMTÁNTE, âtravós do setor competente, fiscalizará a execuçào dos servrços r
verificará o cumprimento das condições solicitâdas, no todo ou em parte, visando a

âveriguâção do dos produtos às condições e especiÍ'icâções Íequisitadâs.
10.1. O ato da fiscalizâção de execução da atâ de registro de preços não dcsobriga ;t

DETENToRA de sua responsabilidâde quanto à perfeita execução deste instrunlento.

cLÁT,sUI A nÉcIMA PRIMEIRA - Do CANCELAMENTo Do PRFco REGISTR^Do
11. O preço re8istrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:
11.1. Pelâ Administração, quando:
a) A DETINTORÂ descumprir as condições da Ala de RegisLro de Preços;
b) A DETENTOII não retirar a Nota de Empenho e/ou a Ordem de Scrviço no pra/o
estabelecido, sem justifi cativâ aceitável;
cl A DETENToRA der causa â rescisào administrativa da âta de registro dê preços;
d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de registro de preços;
e) Os preços registrâdos se apresêntârem superiorês âos prâticãdos no marcâdoj
0 Por razôes de interessc público devidamente fundamentadas;
11.2. Pelâ DETENTOITA quando, mediante solicitação por escrito, conrprovlr esliu'
impossibilitada de execular o objeto de âcordo com a Ata de llegistro de Preços.
11.3, Nas hipóteses previstas no subitem 11.2, a comunicação do cancelamento do pr.'ço
re8istrado será publicada na lmprensa oficial Municipal iuntando-se o comprovante ao
expediente que deu origem ao registro.

f, ,ii.ll]]],.',...'H,'",,*,0",
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#,MUNICiPIO DÉ CORONEL VIVIDA
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11.4. A solicitação da DETENTOR^ para cancelamcnto do registro de prcço deverá scr
protocolâda no Município de Coronel Vividâ - PR, facultadâ â csta â aplicâçáo das sanções
administrativas previstas no Edital e nesla A!a, sc não aceiLar âs razões do pedido, scndo
assegurado à DETENTORA o contraditório e a âmpla defesa.
11.5. Cancelada â Ata em relação a uma DETENToIIA, â Administração poderá contÍaLar coD)

aquela com classiÍ'icaÇâo imediatamente subsequente, se regislrâdo mais de um preço.
11.6. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pela Administração, â emprcsa
DETENTORA será comunicada por corres po ndência com aviso de recebimento.
11.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a

comunicâçâo sêrá feita na Imprensa Oficial Municipâ1, considerândo-se câncelado o prcço
registrãdo â partir da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA - DAs SANCÔEs ADMINISTRATIVAS
12.1. Ficará impedida de licitar e contralar com a 

^dminislração 
direta do Municipio de

Coronel Vivida, Estado do Parâná, pelo prazo de âté 5 [cincoJ anos, ou enquanto perduÍârem o§

motivos determinantes dâ punição, a pessoâ, fisica ou iurídicâ, que praticâr quaisquer atos
previstos no arligo 7q da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002.
12.1.2. Quem convocado dentro do prazo de validadc da sua proposta, nào celebrar a Ata dc
Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentáção falsâ exigida para o

certâme, ensejar o retardamento da execução do objcto da licitação, náo mantiver a propostil
apresentada, fâlhar ou fraudar na execução da Ata de Ilegistro de Preços, comportar-sc dc
modo inidôneo ou cometer fraude ÍiscâI, ficará impcdido de licilar e contrâtar conl a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descrcdenciado no Sical ou nos sistemas dc
cadastramenio de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4e da lei ne 10.520, de 17 de

lulho de 2002, pelo prazo de até 05 (cincol anos, sem prejuízo das multas previstas em edital c
na Ata de Registro de Preços e das demais cominaçôes legais.
12.2, A sanção de que trata o subitem anlerior poderá ser aplicada iuntamente com as multâs
aqui previstas, garantido o exercicio de prévia e ampla defesa, coníorme segue:
12.2.1. Mulra de 10% (dez por cento) sobre o valor $tâl da ata de registro de prcços, no caso
da vencedoÍa dar cnusa âo cancelimento dâ mesma ou descumprir com as condiç(lcs
pacruadâs neste termo,
12.2.2. Multa de 10lo (um por cento) sobre o valor totãl da ALrtorização de Fornccimento ou dl
Nota de Empenho, por dia de arraso, oo caso dâ vcncedora não cumprir as condiçôes dc
entrega e recebimento do obieto estabelecidas nâ cláusula oitava, até o limite máximo de 10
(dezl dias corridos, quando dar-se'á por câncelada a 

^tâ 
de Registro de Preços.

12.3. Constituem hipót€ses que podem determinar adoçáo das sanções de suspensão u

declaração de inidoneidade:
a) inexecuçáo total de obrigrçôes conlratuâis:
b) inexecução pârcial de obrigaçôes contratuais;
c) de pessoes fÍsicas ou juridicâs quc tcnham sofrido condenação definitiva por praLicarem, por

meios dolosos, fraude fiscâl no recolhlmento de quaisquer tributos;
d) prática de atos ilícitos visândo â frustrar os objetivos da licitação [são exemplos dc
ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, aprescntãr declarâções [alsas, âprescnt.r
documentos com falsidade ideológicâ, oferecer amostras diversas da DETENT0RA, realizâr
combinações indevidas, do tipo jogo de plânilhâs e ârrânjos escusos, entre outras);
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública enr

viÍtude de âtos ilicitos praticados.

CLÁUSIII Â nÉcIMA TFRCEIRÂ - DA PTIBI IcÂCÂo Do FXTRATO
13. A publicação do prescnte instrumento, em extrato, nâ Imprensa Oficial do Município, Ílcrrá
a cargo da Administraçáo e, da contralação por oulros órgãos ou cntidâdes da 

^dnrinistraçãoque utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação
pertinente.
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO OO PARANÁ

CI ÁUSUI A DÉCIMÁ oUARTA- DAs DIsP0SICÕFs FINAIS
14. Integram esta Ata dc Registro dc Preços o 

^to 
Convocatório - Pregão Prcsencial n!

48/2015 e seus anexos, bem como a proposta de prcço cscrita lormulada pelâ Dtj'l EN 1'0R clr
Àta, constando os preços de fechamen!o da operação e a documentação de habilitaçâo, de €ujos
teores as parles declaram ler conhecimento e aceitám, independenlcmente de sua âncxaçào.
14,1. Os documentos referidos no ilem ânterior são considerados suficientes pâra, enl
complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa formâ, regerem a exccução adcqua(la
do instrumento ora celebrado.
14.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, obseryadas às disposiçõrs
estabelecidas na legislaçào vigente.
14.3. Nenhumâ indenização será devida aos licitântcs pela elâboração e/ou aprcsentação dc
documentação relativâ à licitâção, nem em relação às expectativas de contratações dclir
decorrente.
14.4. O foro designado para julgamento de quaisquer questôes iudiciais resultantcs deste Edital
será o de Coronel Vivida-PR, considerado aquele a que esLá vinculado o Pregoeiro;

E, por estarem juslos e acordados, assinam a presen!e 
^!a 

de Registro de Preços cm 02 [duas]
vias de igual teor e forma, juntâmente com âs testemunhas abaixo, de tudo cientes, pâra que
produzam seus efeitos Iegais e jurídicos.

Coronel Vivida, 10 de junho de 2015.

Fundo L,lunicipâl de Sâúde
CONTRA'I'ANTE DIJTENTORA

Testemunhas:

ae"^r"**Ç.$J.Ê!-L-"à..::!ã\)jr(. ,jr*
Llllanc Guarrezl toIlranlverrank Ariel S+iavLnr

l'refeito I.,íu Érpàl
TONTRAT},I']TE
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Nutrrpo
rRocuRlçÃo

Pelo prçsente, a empresa Nutriport comercial Ltda, inscrita no cNpJ sob o n"
03.612.31210005-78, com sede oa Rua Américo Firmino de Toledo, g40 _ Barracões 06 e 07
Uberaba - Curitiba./PR, por intcrmédio de seu representante legal, o SR. ALEXANDIIE
TABUENCA DA SILVA, porrador da CaÍteira de Identidade n" 7.650.059 SSp/Sp e CpF n"
043.068.978-00, nomeia e consritui sua bastânte procumdora a SRA. .IULIENI pINTO MOURA
DÀ SILVA, portadora da Caíeira de Identidade n. 2g.562.4ii_2 e CPF/MF n 332.631.038_22,
outorgandoJhe plenos poderes para rcpresentá-la em licitações de todo o Íenitório nacional, peraDte
todos e quaisquer órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, direta e autarquia,
podendo pala tanto, acordar, negociar preços, renunciar, discordar, transigir, assinar contratos, atas
e docunentos em geral, propostas, atas, formular ofertas e Iances de preços, dcsistir de prazo
recursal, interpor recursos. retirar e solicitar quaisqucr documcntos nos processos penl]lenlcs ao
oertame, credenciar representantes cm licitaçôes, enfim pmticar todos os demais âtos iidispensáveis
ao fiel e cabal desempenho do mandalo.

o presente instrumento terá validade até 30/06/201s. 
íot ,t rr.rt ttqoo Is

curitiba, 17 de serembro de 2014. *u"nst'Nf"ll'lt'*''.

i ulliio$***-ruo" J
:..:.i: L

':.iJ-glexandre Tabuenpa da Silva
Sóôio-Atlminislrartnr

RG n'7.650.059
CPF/MF n' 043.068.978-00

,4ltatt'1 P.tt.t. J. et.,4
êié&v.nr.^!t§ir.Úo

Nir{*'!';!ffi{J'#i,:",,rtg"::;;""r::::":i:H::Ti,.:'.:.s1s€o'450 
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Diárro OÍicial dos Munrcípros
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

lGrirurdo Érr Âêsoruqão 001 & 0. d. oueàÍo dê 20ÍoL,rir&F.tÉ, Í dê Júàô e 20r 5

An ao Fl@ et,Ã€do ondê s. tê. no ad. 1! dá poírna no 036 de 11/05,201s por
Mplele. 3o(lrjn{â) ánd dê eletvo ex€rci.jo prêstâdo.o Municipio dê Coro@rMvda,
Estado do PâÍaná, Lêiá-sê: !.r @mpterar 2stuhle e on6) ânos dê êlêtirc .xêrclclo
pEsisdo âo Mu.icjpio dê coronêlMü&, E3ládodoPaÍaôá
Ân. 5' ar dêspêrâs dê@Íênld do úmphredo d6§a Poía á 6réÍà0 petas doiações
comtânlês ôo orçarenlo G.Br do Munrclpio paÍa o êreÍcrdo @renle
Gâbin€re do Prêíêito Mu. cipatdê CoronêtMvda, Estado do pa6ná, aos 1O(dez)dias do
óês dêlunho dê 2015,126. dâ Rêpúbrca e 6op do MuntctDlo.

Ádlllvô n' 05 ào Conthto n. ,25/2011 - Proqáo Fre..nct.t no 3ry2or1.

conrÍãlànle: Municlpio de coÍoner\itüd+coôtÍara&: M stMoNE DE souza sERVtÇos
- E RElr ME. CNPJ n' 13.353148/0001 51. De comum à@Éo enle as pâíes. fe
pÍôíogado o prdo de pBíaçâo dê *Mço pôÍ mâs 23(únlê ê três) diâs. deoS de
junhô dê 2015 a 30dejunhodê 2015 o vâroÍ tolar do adilD. é dê R§ 2 725,0.1 (dois m I
sêiê@nros ê ünre ê cinm râái3 ê quárro Énlavos) o vato. atuá zado do conrÍato fôâ
allêrádo pãrã R$ 13o4s,4 96 (6nto e t ntá mit quãrô@nro§ e cinqEniã ê qúâro @ás
e .qÊnià ê s.is cen,avos)
orl' uo'onet úvoã 03 do un-o de 2OI5 r,a-r anet S(1àv n'

Adllavo n'OSro Cônrrato n. t25/2011-Pboão P6..nclat no 342011.

conrÍâranrê: Mlni.rpro dê coÍonêl !,1údá cônlÍalâd. T voGEL ÉtRELt uE cNpJ
n'06 35,{5rt0001-32. Oâ.o6!m a@do enlÍê as pânes. fe protraado o prâzô dê
pÍ4raÉo dê sêdiÇ. pd m.is 23(úÍÍê e lrés) das d€ o3 de lunho dê 2015 a 30 de
jun-o dê 20 5 o varoÍ lorár do ãdí vo e oe Rt 3 749.s2,Léq ri s
e novê Íea s e novênlã ê dôi6 cêntavos).O vator âruatizado do @nraro fca alrêÍado paÍa
RS 134619,23 (cênlô e ollênlá . quãtÍo mit sêis@nros e dêzênove rêáis e vnte oío
enlâvos) Permane@m inà reÍadas âs deôâis cláu§utás do conkato oÍtgtôat. coronet
Mvidã 03 dejunho de 2015 FÍank Aier Schiavhi prêre[oMúnciôât

RESUXO OE ATAS D€ REGISÍiO OE PREÇOS

RêÍeíênte ao Edlar: Pregáo PÍesenciar no ,13/2015. oaJETo rcgÉÍo de pÍeços parâ
tuluráse evenluãis âqu siçóês dêíoÍmuas nfântis párâ o oepaíamenio dê saúde, oêto
PÍ4. de 12 (dozê) meses
Coôtelante: Municrpio de Co.onetMúds juntamenlê @m o Fundo Municipatde Saúde.

CoórelMvidã 10 dejunho de 2015 F ran k Àiêt Schiâvini prêrêlo MunidDãt

DECREÍO H! 12033r20i5

DecrerautooíioaremtôdôoMunicrpodeOoisVizinh.snosdrâs09,10e11delunhode
2015, êm viíude do íâlêcimenlo do sênàôÍ Pâuro sé€ o Ribas sãnliâgo.
Raúl camilo sonon, PÍeíêiro de oois viznhos. Eslâdo do Páíáfá. no uso de suâs

Arl 1!-f'* deqetãdo Lulo Ofciárêm iodâs â3 Íêpári Çó$ Púbties Mun cipa s dê Oos
vi.nhos nos dias 09. 10 e 11 de lunho de 2015, em úíude do faredmento do SênhoÍ
PAULO sÊRcto RtBÂs SÂNTtÁcO \4e pÍêÍeío de oôs vizinàos na cêslão 2Oo9
2012.
Gabrrete do Exe4lvo Munrc'parde Dois vziôhos Esredodo PaÍaná, a6 nove dias do
mês de junho do â.o dê do s mil e quhze.54oa.o de eôanc páÉo.

t uNtclp|o DE Dots vtzNxos - oEpÁRTÂMExro oEÁDMtNtsrRAÇÀo
ExTRÂTo pÁRÁ FrNs DE puaucaçÃo coNTR tos. ÁÍa DE REGtsTRo DE

O.h Vz'nho!. 10 de iunhodê 20t5

Q&c4'

LEt oRDtrÁRh N." 97z2o1s

SÜMIJLÀ Âúonza o áe@tivo Municipàlá êíêruâÍ á ábêíúa de cRÉDtÍo aDtcloNAL
SUPLEMENTAR no Orcárenlo doMunicipiodêEnéas Maq@! p8E o ererclqo de 2015
e efetu., ánsaça€s nos Anexos da LDO exerci<ro 2015 ê .o orexo da PPA,2O1a a 2011

MAIKON ANORÊ PARZIANELLO, PÉleito Muôicpât de Enê* Màíques E.tsdo do
Pãranâ. l.z )aber que a Câmara MJn(par de veÍeãdo

arl 10 FcaoElecúivoMunidpalàlrorizádoáabnrnoo.çamentoanualdoMuniclpiode
Eôéás Marqws p3É o êxêícrc o de 2015 un cREDrÍO AO|C|ONAT SUPLEMENTÂR no
valoÍ de Rl I 036 936, 92 (Um m'lhro. oileÍíâ e seis mil nolen
e novenlá e dois eniâvos) @m á 3eg! nre dassiÍQÉo orcámerÍáÍia:

avtso suspENsÃo DE LrcrrÂÇÁo pRE6Áo pREsENctÂt N. 02712015 -
COMUNICAMOS q@ êstâ su3pênso o Pcgão PÍesêndat n 02712015 cujo.bjêto ê
obtelo aquisiÉo de úateíial pà.á manltenção de poços ãnesiânos nô munictpio de
CruzelÍô do guaÇu para dnárise do ando I para uma possívet atteraÇào de nêns. A
nova dala da seÉo púbLie reÍá híoÍmadá atâvés dor mesmos @ios de dlwlaÉo
úilizàdos a enomôte. Oukâ. lnÍomaçÕ* podeÉo sêÍ obtidâs nã sêde dã PrcfeitúE.
nos dias üei§ dás 03:30 às 11 30 e das 13:30 às 17100 horas. ou at6És dâ rebpàqe
: hftp : // w@êirodo€uà@ pÍ Oov br/ e dêm s iníomãcões ar'avés do teteíorc/Íar
(0146)35723000êeúáii ri.jrâéorueÍoclhór@í con
GELCENOIR LEIRIAS OA SILVÀ

»rtors Sffiffi{ffi._=;*'-_;;:d;eü;,:;-;;;;;;-;;
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